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DECRETO Nº 3478/2018 
 

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O 
COMJUV - CONSELHO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE DE ARAPORÃ/MG.” 
  

A Prefeita Municipal de Araporã, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando que 
o Conselho Municipal da Juventude é uma 
exigência contida na Lei Municipal nº 
1227/2017. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º – Ficam designadas para compor 

o Conselho Municipal da Juventude as 
seguintes pessoas abaixo relacionadas: 

 
I – REPRESENTANTES DO PODER 
PÚBLICO 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
 
Titular: Cristina Abadia de Oliveira Pântano 
Suplente: Lucely Alves de Faria 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Eliane Bispo Gino 
Suplente: Bruno Antonio Pereira da Cruz 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL, HABITAÇÃO E DEFESA CIVIL 
 
Titular: Maiara Duarte Ferreira Freitas 
Suplente: Izabel de Fátima Melo Freire  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER 
 
Titular: Osmar Galé  
Suplente: Rafael Eurípedes Dornelas Galé 

GABINETE DA PREFEITA 
 
Titular: Júlia Ribeiro da Silva 
Suplente: Letícia Vilela de Oliveira  
 
REPRESENTANTE JOVEM DO 
LEGISLATIVO 
 
Titular: Matheus Moraes Sizilio  
Suplente: Larissa Maria Silva de Freitas 
 
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL 
 
ESTUDANTES REPRESENTANTES DO 
ENSINO MÉDIO 
 
Titular: Melina Jhúlia Marques Eleutério 
Suplente: João Olimpio Passos Neto 
 
Titular: Nathália Alves Ribeiro 
Suplente: Isabella Cristina Gonçalves  
 
ESTUDANTES DE NÍVEL SUPERIOR 
Titular: Elizabet Ellen Silva Araujo 
Suplente: Mateus Pereira Delgado 
 
Titular: Lana Carolina Pacheco Balbino 
Suplente: George Lucas Delgado de Sá 
 
Titular: Marcos Felipe Nunes Dias 
Suplente: Gabriel Borges Custodio  
 
REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES 
ESPORTIVAS 
 
Titular: Marcos Antonio de Almeida 
Suplente: Marcelo Rossi de Almeida 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando as 
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disposições em contrário.  
  

Gabinete da Prefeita Municipal de 
Araporã/MG, aos 23  de  Outubro de 2018. 

 
Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


